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Exma. Senhora 
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de Assuntos Europeus 
Dra. Regina Bastos 
 
 
 
 

 

Of. n.º  112/CNECP/2016      23-setembro-2016 

  

                      

Assunto: COM (2016) 197, 270, 271, 272. 

 

Junto remeto a V. Exa. o Relatório das seguintes iniciativas: 

 

Apreciação e votação do Relatório da COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO 

PARLAMENTO EUROPEU E AO CONSELHO Reformar o Sistema Europeu Comum 

de Asilo e Melhorar as Vias de Entrada Legal na Europa - COM(2016) 197 

 

 Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que 

estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro responsável 

pela análise de um pedido de proteção internacional apresentado num dos Estados-

Membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida (reformulação) - 

COM(2016) 270  

 Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que 

cria a Agência da União Europeia para o Asilo e revoga o Regulamento (UE) n.º 

439/2010 - COM(2016) 271 

 Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativo à criação do sistema «Eurodac» de comparação de impressões digitais para 

efeitos da aplicação efetiva do [Regulamento (UE) n.° 604/2013, que estabelece os 

critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro responsável pela análise 

de pedidos de proteção internacional apresentados num dos Estados-Membros por 

nacionais de países terceiros ou apátridas], da identificação de nacionais de países 

terceiros ou apátridas em situação irregular, e de pedidos de comparação com os dados 

Eurodac apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados-Membros e pela 

Europol para fins de aplicação da lei que altera o Regulamento (UE) n.° 1077/2011 que 
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cria uma Agência europeia para a gestão operacional de sistemas informáticos de 

grande escala no espaço de liberdade, segurança e justiça - COM(2016) 272, aprovado 

na Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas, em reunião de 23 

de setembro de 2016,  com os votos favoráveis dos Grupos Parlamentares do PSD, PS, 

CDS-PP, com abstenção do PCP e contra do BE. 

Junta-se em anexo a declaração de voto do Grupo Parlamentar do PCP. 

 

 

Com a expressão dos meus melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 
O Presidente da Comissão, 

 

 
 

           (Sérgio Sousa Pinto) 
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 
DECLARAÇÃO DE VOTO 

 
RELATIVA AO PARECER SOBRE: 

 
COM (2016) 197 – Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho- Reformar o 
Sistema Europeu Comum de Asilo e Melhorar as Vias de Entrada Legal na Europa. 
COM (2016) 270 - Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro responsável pela 
análise de um pedido de proteção internacional apresentado num dos Estados-Membros por um 
nacional de um país terceiro ou por um apátrida. 
COM (2016) 271 - Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que cria a 
Agência da União Europeia para o Asilo e revoga o Regulamento (UE) nº 439/2010. 
COM (2016) 272- Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 
criação do sistema “Eurodac” de comparação de impressões digitais para efeitos da aplicação 
efetiva do [Regulamento (EU) nº 604/2013, que estabelece os critérios e mecanismos de 
determinação do Estado-Membro responsável pela análise de pedidos de proteção internacional 
apresentados num dos Estados-Membros por nacionais de países terceiros ou apátridas], da 
identificação de nacionais de países terceiros ou apátridas em situação irregular, e de pedidos de 
comparação com os dados Eurodac apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados-
Membros e pela Europol para fins de aplicação da lei e que altera o Regulamento (UE) nº 
1077/2011 que cria a agência europeia para a gestão operacional de sistemas informáticos de 
grande escala no espaço de liberdade, segurança e justiça. 
 
 
O PCP demarca-se completamente dos pressupostos e dos conteúdos vertidos nas diversas 
propostas, na medida em que aprofundam os aspetos negativos da política de imigração da UE, ou 
seja, repressivo e seletivo.  
 

Mais, as iniciativas contêm aspetos preocupantes pelo que constituem de condicionamento de 

liberdade e garantias essenciais, assim como violam convenções internacionais e desrespeitam o 

direito de proteção internacional de asilo. 

Aqueles que tanto se autoproclamam defensores da liberdade são os primeiros a planificar a 

asfixia de direitos, liberdades e garantias individuais.  

Por fim, as iniciativas em apreço podem violar o princípio da subsidiariedade. 

 
A Deputada 
Carla Cruz 

 


































